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| - RELATORIO

A Comissao de Relacdes Exteriores e de Defesa Nacional
propde, por meio do Decreto Legislativo em epigrafe, a aprovacédo do texto da
Convencdo sobre a Conservacdo das Espécies Migratorias de Animais
Silvestres (CMS), assinado em Bonn, em 23 de junho de 1979.

O texto da referida Convencdo foi encaminhado para
apreciacdo do Congresso Nacional pelo Presidente da Republica por meio da
Mensagem n°® 246, de 2012, nos termos do disposto no art. 49, inciso I,
combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituicao.

A Convencéao visa a conservacdo em escala global das
espécies migratérias, o que demanda estratégia conjunta e cooperacao
internacional. O instrumento entrou em vigor em 1983 e hoje conta com 116
Estados-Partes. Apesar de ainda ndo ser Parte da Convencdo, o Brasil é



signatario de dois acordos firmados ao seu abrigo: o Acordo para a
Conservacdo de Albatrozes e Petréis (ACAP), e o Memorando de
Entendimento sobre a Conservacéo de Aves Campestres do Sul da América do
Sul e de seus Habitats.

Ao aderir a Convencdo, o Brasil assume 0 compromisso
de, sempre que possivel e apropriado, adotar medidas para a conservacao das
espécies migratdrias que visitam o0 nosso territorio, dedicando especial atencéo
as espécies migratérias cujo estado de conservacdo seja desfavoravel, e
tomando, individualmente ou em cooperacdo, as medidas apropriadas e
necessarias a conservacao dessas espécies e dos seus habitats.

O Pais reconhece também a necessidade de adotar
medidas com vista a impedir que qualquer espécie migratéria se torne uma
espécie ameacada. Em especial, o Brasil devera:

a) promover, cooperar ou apoiar trabalhos de pesquisa
relativos as espécies migratorias;

b) empenhar-se, quando for o caso, para dar protecao
imediata as espécies migratérias incluidas no Anexo I; e

¢) empenhar-se, quando for o caso, para concluir Acordos
sobre a conservacgao e gestao das espécies migratérias enumeradas no Anexo
.

O Anexo | lista espécies migratdrias ameacadas. O Brasil,
quando for area de distribuicdo de espécie migratoria listada no Anexo |,
empenhar-se-a para:

a) conservar e, quando possivel e apropriado, restaurar
os habitats que sejam importantes para afastar a referida espécie do perigo de
extincao;

b) prevenir, remover, compensar ou minimizar, de forma
apropriada, os efeitos adversos das atividades ou obstaculos que dificultam
seriamente ou impedem a migracao da referida espécie;

¢) na medida do possivel e apropriado, prevenir, reduzir
ou controlar os fatores que ameagam ou possam ameacar a referida espécie,
inclusive efetuando controle rigoroso sobre a introducdo de espécies exoticas,
ou controlando, ou eliminando aquelas que ja tenham sido introduzidas.



Quando for éarea de distribuicio de uma espécie
migratoria listada no Anexo |, o Brasil proibira a captura de animais
pertencentes a essa espécie. Excecdes poderdo ser feitas a essa proibicdo
apenas se: a) a captura for para fins cientificos; b) a captura tiver o propésito
de melhorar a propagacdo ou a sobrevivéncia da espécie em questdo; c) a
captura for para atender as necessidades daqueles que utilizam a referida
espécie no quadro de uma economia tradicional de subsisténcia; d)
circunstancias excepcionais assim requeiram; e desde que essas excecdes
sejam precisas quanto ao seu conteudo e limitadas no espaco e no tempo.
Essas capturas ndo agirdo em detrimento da referida espécie.

O Anexo Il lista as espécies migratérias cujo estado de
conservacao é desfavoravel e cuja conservacdo e gestdo exigem a concluséao
de acordos internacionais, bem como as espécies cujo estado de conservacao
se beneficiaria significativamente da cooperacao internacional resultante de um
acordo internacional. O Brasil, quando for area de distribuicdo de espécies
migratorias que figuram no Anexo Il, envidara esforcos para concluir acordos
em beneficio das referidas espécies, priorizando aquelas cujo estado de
conservacao for desfavoravel.

b

N&do foram apresentadas emendas a proposicdo em
comento nesta Comissao.

E o relatério.

II - VOTO DO RELATOR

A Convencéao das Espécies MigratOrias visa conservar as
especies que migram pela via aérea, terrestre ou marinha, desconsiderando as
fronteiras fisicas entre os paises.

As mais bem estudadas espécies migratorias sdo as aves
e ilustram a importancia da cooperagéo internacional para a sua conservacao.
Tome-se como exemplo o trinta-réis-artico (Sterna paradisuea), uma ave preta
e branca com pouco menos de 40 centimetros, que todos o0s anos realiza um
longo voo de polo a polo. Durante nove meses, ele percorre mais de 20.000
quildémetros, do Circulo Polar Artico até o limite da Antartida, e retorna, ent&o,
ao ponto de partida. Outra espécie que percorre grandes distancias, o



batuirucu (Pluvialis dominica), viaja 12 000 quildmetros, a uma velocidade de
até 90 quildmetros por hora, do Polo Artico até os pampas argentinos. Como
essas, milhares de aves de diferentes espécies, deixam seus lugares de
origem, quando o inverno se aproxima no Hemisfério Norte, a procura de
alimentos e temperaturas mais elevadas. Das cerca de 10 000 espécies que
existem no mundo, mais de um tergco migra, em maior ou menor grau, 0 que
abrange dezenas de bilh6es de aves em busca da sobrevivéncia.

Ocorrem no Brasil mais de 1.800 espécies de aves
agrupadas em 31 ordens e 97 familias. Esse nimero de espécies corresponde
a aproximadamente 18% de toda a riqgueza de aves do mundo. Uma das
razdes da grande diversidade de aves no Brasil é a variedade de ambientes
existentes no Pais. O Brasil tem uma grande parte de duas das maiores
regides de floresta tropical da Ameérica do Sul (Amazoénia e Mata Atlantica), a
maior regido de savana (Cerrado), uma das maiores planicies alagaveis
(Pantanal), uma das maiores regides de florestas secas (Caatinga), 0s maiores
e mais preservados mangues das Américas e um ambiente marinho muito
diversificado, com ilhas oceanicas e recifes de corais.

Nem todas as espécies que ocorrem no Brasil se
reproduzem no Pais. Ha um nimero razoavel de espécies que se reproduzem
em outras partes do planeta e usam 0s ecossistemas brasileiros somente
durante o periodo nao reprodutivo. As aves mais conhecidas desse grupo sao
as espécies migrantes nearticas, que sdo as que se reproduzem na América do
Norte e passam o periodo ndo reprodutivo na regido Neotropical. Entre estas
espécies estdo os falcbes-peregrinos (Falco peregrinus), ave rara com menos
de 1.000 exemplares catalogados no mundo, que passam por algumas das
grandes cidades brasileiras; os macaricos e batuiras, que sdao comuns em
nossas praias; e alguns pequenos sabias, que utilizam silenciosamente o
interior das nossas florestas.

As aves migratérias ndo vém apenas do norte. Cerca de
37% das aves que visitam o Brasil migram no sentido sul-norte. No outono, por
exemplo, o andorinhdo-das-tormentas (Oceanites oceanicus), deixa 0s ninhos
no limite do continente antértico para alcancar o Norte do Canada e nesse
percurso pousa em alguns trechos do litoral brasileiro. Na mesma época,
bandos de biguas (Phalacrocoracx olivaceus) fogem da Argentina para
aterrissar no Pantanal ou nos lagos do Sul. Para a Lagoa dos Patos, no Rio



Grande do Sul, convergem periodicamente mergulhdes, biguas e diferentes
espécies de marrecas.

Pela dimensdo do territério brasileiro, que nédo favorece
grandes concentragcbes num Unico ponto, a chegada de diversas aves
migratérias pode passar despercebida para a maioria da populacéo. Entretanto,
sabe-se que o Pais recebe todos os anos cerca de 123 espécies visitantes de
longo percurso.

Como se vé, a conservacdo efetiva dessas espécies
requer um grande esfor¢co de colaboracao entre varios paises. O Brasil € um
dos paises com maior diversidade biol6gica do mundo e tem uma grande
responsabilidade na conservacédo da biota planetaria. A fauna silvestre tem um
incalculavel valor ambiental, ecoldgico, genético, cientifico, estético, recreativo,
cultural, educativo, social e econémico. E inequivoca, portanto, a importancia
da adesdo do Pais a Convencdo sobre a Conservacdo das Espécies
Migratdrias de Animais Silvestres.

Em face do exposto, votamos pela aprovacdo do Projeto
de Decreto Legislativo n°® 808, de 2012.

Sala da Comissao, em de de 2013.

Deputado MOREIRA MENDES
Relator



